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RESUMO

Este estudo visa contribuir ao debate sobre as alterações nas formas e cotas de distribuição 
dos royalties do petróleo previstas na Lei n° 12.734/2012, a qual encontra-se com seus efeitos 
suspensos por medida cautelar do Supremo Tribunal Federal (STF) desde 2013. Propõe-se aqui 
um exercício empírico específico e criterioso que permite analisar e quantificar os valores que 
seriam associados a cada governo estadual, caso os efeitos da referida lei não tivessem sofrido 
a suspensão. A partir dos valores obtidos do débito/crédito para cada estado para os anos de 
2013 a 2022, sugere-se uma análise sobre a relevância deste valor em relação à arrecadação, a 
relação entre o valor dos royalties e variáveis socioeconômicas, e possíveis efeitos e impactos 
do recebimento/pagamento dos royalties nos investimentos públicos.
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1. INTRODUÇÃO

A transferência de recursos federais para os entes federativos subnacionais no Brasil é um 

tema de grande importância e amplamente discutido na literatura acadêmica, no meio jurídico e 

entre tomadores de decisão nos poderes executivo e legislativo. A prática dessas transferências 

desempenha um papel fundamental na promoção da equidade social e no desenvolvimento re-

gional do país, além de ter papel crucial na redução das disparidades sociais e econômicas entre 

as diferentes regiões do país, promovendo, assim, maior equidade social. 

Nesta linha, as transferências federais funcionam como um catalisador para o desenvol-

vimento econômico em áreas menos desenvolvidas. Ao fornecer recursos adicionais para infra-

estrutura e programas de desenvolvimento, essas transferências ajudam a impulsionar setores 

da agricultura, indústria e comércio, estimulando a economia local. É possível ainda destacar 

seu papel contracíclico, ao suavizar choques negativos na economia, pois, durante períodos de 

crises econômicas ou emergências sociais, as transferências federais podem desempenhar um 

papel estratégico ao prover recursos adicionais aos entes subnacionais. Isso ajuda a estabilizar 

a economia local, fornecendo suporte financeiro para programas de assistência social e revita-

lização econômica.

Essas transferências de recursos também estão relacionadas ao fortalecimento das capa-

cidades administrativas e fiscais dos estados e municípios. Com o recebimento desses recursos, 

os entes subnacionais são capazes de melhorar suas estruturas administrativas, investir em ca-

pacitação de servidores e implementar práticas de gestão mais eficientes.

Considerando a relevância sumariamente descrita, é preciso que haja uma taxonomia 

sobre tal expediente envolvendo recursos públicos, havendo, portanto, transferências constitu-

cionais ou discricionárias, as quais podem ter destino específico ou livre. É também esperado 

que haja disputas políticas da “guerra fiscal” entre os 26 governos estaduais, o Distrito Federal 

e os 5.500 municípios no Brasil, envolvendo a legislação do recebimento dessas transferências 

constitucionais, ou o merecimento por transferências discricionárias.

Nesse contexto, o jogo de barganha política pela distribuição de recursos federais no 

Brasil é prática comum na política do país e envolve negociações e acordos entre diferentes 

atores políticos para obter uma parcela dos recursos públicos disponíveis. Nesse jogo de bar-

ganha, uma das práticas mais visíveis são por meio das Emendas Parlamentares. Deputados e 

senadores têm a prerrogativa de destinar recursos para projetos específicos em seus estados ou 

municípios. Isso permite que eles atendam aos interesses de suas bases eleitorais e obtenham 
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apoio político.

Já nas negociações políticas e presidencialismo de coalizão para obtenção de recursos, 

os políticos frequentemente precisam costurar alianças e coalizões com outros atores políticos. 

Essas negociações envolvem apoio a projetos de interesse do governo em troca de recursos 

para projetos regionais sendo comum a formação de coalizões partidárias para apoiar o governo 

central. Os partidos que integram a coalizão, frequentemente, recebem benefícios em troca de 

apoio, como cargos no governo e recursos para projetos em suas bases eleitorais. 

No federalismo e descentralização, no qual o governo federal, estados e municípios têm 

autonomia financeira e administrativa, o sistema brasileiro confere autonomia significativa a 

estados e municípios na gestão de recursos. Isso leva a uma competição por recursos entre 

diferentes níveis de governo, com governadores e prefeitos buscando obter uma parcela maior 

dos fundos federais.

Outras práticas são o uso político onde a distribuição de recursos, muitas vezes, é usada 

com fins políticos, fortalecendo o poder de determinados grupos ou partidos em detrimento de 

outros. Isso pode levar a desigualdades na alocação de recursos e favorecer regiões ou projetos 

alinhados com interesses políticos dominantes, o controle e a transparência onde o uso inade-

quado ou corrompido desses recursos pode levar a escândalos e investigações que afetam a dis-

tribuição, o clientelismo e bases eleitorais que envolve políticos destinando recursos públicos 

diretamente a apoiadores ou participantes em troca de lealdade política, usando esses recursos 

como estratégia eleitoral e as desigualdades regionais, por conta do Brasil ser um país vasto e 

diversificado com grandes desigualdades regionais, a distribuição de recursos federais pode ser 

usada para mitigar ou acentuar essas desigualdades, dependendo das prioridades políticas e das 

negociações em curso.

No entanto, é importante destacar que esse jogo de barganha também pode gerar resulta-

dos positivos, como a descentralização de recursos para áreas que realmente precisam de inves-

timento, a promoção de desenvolvimento regional e a implementação de políticas públicas que 

atendem às demandas locais. Portanto, embora haja desafios e críticas associadas a essa prática, 

ela continua sendo uma parte fundamental do sistema político brasileiro.

Neste contexto, sobre barganhas federativas associadas ao conflito jurídico visando nor-

matizar a distribuição de determinadas fontes de recursos sob a ótica de transferências, o pre-

sente estudo aborda a distribuição de parte dos royalties do petróleo entre os governos estaduais 

na última década. 

Mais precisamente, há uma década, a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4917, 



6

dentre outras com o mesmo intuito, questionou a constitucionalidade e suspendeu os efeitos da 

Lei 12.734/12. 

Esta lei visava uma nova distribuição dos Royalties do petróleo entre as unidades da fede-

ração e tornaria a distribuição mais vantajosa aos estados não produtores. No centro da questão, 

como autores das ações, encontram-se os Estados do Rio de Janeiro, São Paulo e Espírito Santo, 

cujo argumento se baseia numa possível “inversão do sistema constitucional de pagamento de 

royalties e participações especiais, colocando em seu centro os Estados e Municípios não-pro-

dutores, cujas receitas são imediata e progressivamente ampliadas de forma bastante intensa, 

à custa dos entes produtores”.

É preciso frisar também que a barganha por recursos é dinâmica, no momento da aprova-

ção da lei 12.734/12 e da suspenção dos seus efeitos por decisão do STF, e que perdura até os 

dias atuais, há, de um lado, 3 estados com grandes reservas de recursos para produção em suas 

costas marítimas e, do outro lado, os outros 23 estados querendo uma fatia dessa produção. 

Entretanto, o jogo pode mudar, a Margem Equatorial1 (PETROBRAS 2023) detêm po-

tencial exploratório significativo, tanto que a região já está sendo considerada como o “novo 

pré-sal”. Além disso, o nordeste brasileiro possui grande potencial de produção de energias lim-

pas e renováveis, solar e eólica, inclusive com produção offshore, tendo grande potencial para 

produção de combustíveis como o Hidrogênio Verde, e que pode se tornar alvo de barganha 

pelos demais estados de fatia dessa exploração.

Para além das teses jurídicas elencadas na discussão, o primeiro objetivo desse estudo é 

mensurar o quanto as regras trazidas pela lei 12.734/12 impactariam os valores a serem distri-

buídos para cada estado durante o período compreendido entre 2013 e 2022. 

Em um segundo momento, o estudo analisa e quantifica os possíveis impactos dessas 

receitas via transferências nos investimentos, e a relação entre os valores dos royalties e alguns 

dos principais indicadores socioeconômicos.

Esse estudo está organizado de forma que na seção 2, há uma apresentação objetiva da 

literatura relacionada sobre barganha federativa. Na seção 3, é feito o detalhamento da metodo-

logia de cálculo dos valores anuais para cada estado. Na quarta seção são reportados os valores 

e são sugeridas análises econômicas. Na quinta seção, são apresentados os comentários finais.

2. LITERATURA RELACIONADA SOBRE BARGANHA E FEDERALISMO

1 Região localizada na costa brasileira entre os estados do Amapá e Rio Grande do Norte, sendo a mais 
nova fronteira exploratória em águas profundas e ultra profundas.
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A barganha federativa por recursos já foi alvo intenso de pesquisas. 

Em seu trabalho, Nogueira (2009) traz, baseado nos trabalhos de (Furtado (1965), Soares 

(1973), Kinzo (1993), e Souza (2003), a existência de uma corrente da literatura que enfatiza 

os conflitos regionais, tomando as unidades federadas ou suas regiões, de acordo com o tipo de 

tema em questão, como atores. 

Ainda segundo Nogueira (2009), de acordo com essa literatura, costumeiramente as regi-

ões Norte, Nordeste e Centro-Oeste (N-NE-CO) são identificadas como agentes conservadores. 

Tais regiões figurariam como as recebedoras de mais benefícios desde meados do século pas-

sado, principalmente pela obrigatoriedade de partidos nacionais e pelo vasto papel do Senado 

que, além de Casa revisora, detém um conjunto apreciável de prerrogativas exclusivas. 

Além disso, Nogueira (2009) busca demonstrar que a maioria dos deputados federais 

que fazem parte das bancadas na Câmara dos Deputados com maior concentração regional, 

pertence aos maiores partidos nacionais, ou seja, tem origem em poucos estados. Assim, para 

compor a maioria simples em votações, são necessárias apenas de três a sete seções estaduais 

das bancadas partidárias mais expressivas na Câmara dos Deputados.

Já o trabalho de Graton, Bonacim e Sakurai (2020) se sustenta na Teoria da Formação de 

Coalizões que, por sua vez, trata dos mecanismos de governo para a manutenção da coalizão 

por meio de partidos políticos (FIGUEIREDO E LIMONGI, 2006; SANTOS, 2002). Tal tra-

balho, através de pesquisa, busca investigar a existência de uma possível relação de barganha 

política entre os poderes Executivo e Legislativo no processo orçamentário na esfera federal. 

Os resultados encontrados confirmam a hipótese de existência de barganha política entre 

os poderes executivo e legislativo, isso porque o parlamentar que mais obteve execução de 

suas emendas foi justamente aquele que, além de exercer apoio ao executivo através de votos 

favoráveis aos projetos enviados ao congresso nacional, não pertencia a coligação de governo, 

sendo alvo do Executivo para obtenção de quantitativo suficiente para a aprovação de projetos.

Existe, então, uma possível discricionariedade por parte do poder executivo para realiza-

ção de despesas não obrigatórias (GONTIJO, 2010; LIMA E VIANA, 2016). Somada ao inte-

resse do Poder Legislativo na política clientelista, por meio da qual consegue executar emendas 

que beneficiem suas principais bases, tal falha cria a possibilidade da ocorrência de barganha 

política entre os referidos poderes.

Ainda no campo do clientelismo e bases eleitorais, Arretche e Rodden (2004) buscam 

identificar para quais estados os representantes políticos destinam mais recursos. Tomando 

como referência o trabalho de (COX E MCCUBBINS, 1986) apresentam que uma das estraté-



8

gias seria investir em locais onde as lideranças partidárias têm apoio massivo. Outra estratégia 

– com base no trabalho de Dixit e Londregan (1996), e Lindbeck e Weibull (1987) – seria a 

destinação de recursos para regiões onde houvesse o maior número de eleitores indecisos, con-

quistando tais eleitores.

Outra visão sobre a barganha federativa é o trabalho de Arretche (2005) que analisa a co-

ordenação federativa do Brasil em suas relações, por meio do exame do caminho das decisões 

em matéria fiscal e tributária, chegando à conclusão de que as disputas federativas acabaram 

se deslocando da busca de tributação exclusiva para a área de transferências de recursos. Além 

disso, ele explica que o modelo federativo do Brasil tende a juntar a descentralização de recur-

sos com a centralização das decisões de arrecadação e de gasto, ou seja, a federação brasileira 

tende a limitar a autonomia dos governos subnacionais na regulação da cobrança de impostos 

e do destino dos gastos. 

3. METODOLOGIA 

A metodologia se apresenta em duas partes, uma metodologia reversa para chegar aos va-

lores devidos caso a lei 12.734/12 não estivesse com seus efeitos suspenso e uma metodologia 

comparativas, tanto com múltiplos, arrecadação de ICMS e investimento dos estados, quanto 

entre as características econômicas e sociais dos estados para apresentar um dimensionamento 

dos resultados encontrados e os impactos que teriam para cada estado.

A lei 12.734/12 não trouxe apenas mudanças nos percentuais de distribuição, trouxe algu-

mas travas em relação ao recebimento. Essas travas dizem que cada estado deve optar por rece-

ber os valores de distribuição normal dos royalties (concessão, partilha e participação especial) 

ou receber os valores do Fundo Especial do Petróleo - FEP. Caso escolha receber os normais, os 

valores que teria direito no FEP serão distribuídos entre os demais estados. Caso opte pelo FEP, 

os valores que teria direito na distribuição do normal, será somado ao valor total destinado ao 

FEP e distribuído para todos os estados que optaram pelo FEP. 

Como o objetivo é tratar de períodos anteriores, adota-se como premissa que os estados 

optariam pelo maior valor que teria direito no somatório do ano. Nesta linha, seria necessário 

saber quanto cada estado teria direito em cada forma de distribuição. 

Para isso, partimos dos valores distribuídos a título de FEP de acordo com as regras vi-

gentes, através dos dados de distribuição dos royalties e das participações especiais constantes 

no site da Agência Nacional do Petróleo – ANP, usando uma metodologia reversa (tanto dos 
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valores de concessão de 5% e mais de 5% quanto dos valores de partilha de 5% e mais de 5%), 

onde dividimos o valor destinado ao FEP pelo percentual da lei que vem regendo a distribuição 

atualmente.

Como resultado do exposto no parágrafo anterior, chegamos ao montante dos royalties 

mar, diminuímos esse valor do valor dos royalties distribuídos, e encontramos os royalties terra 

(o terra não tem destinação de valores para o FEP), sendo os royalties mar o foco desse trabalho 

por serem os que sofreram alterações em seus percentuais e regras de distribuição. 

Essa mesma metodologia foi utilizada para os royalties na concessão, na partilha e nas 

participações especiais. A tabela a seguir apresenta os valores e percentuais de distribuição (a 

título de exemplo, a tabela 3.1 apresenta os valores distribuídos em 2022 e os percentuais totais 

e a tabela 3.2 referentes apenas aos valores dos royalties mar e os percentuais).

Tabela 3.1. Comparação dos percentuais efetuados na prática e os dispostos na legislação 

vigente

Observação: Valores 2022. Fonte: Elaboração própria com dados disponibilizados pela 

ANP
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Tabela 3.2. Comparação dos percentuais retirados os royalties terra

Observação: Valores de 2022. Fonte: Elaboração própria

De posse desse montante, aplica-se o novo vetor de percentuais de distribuição dados pela 

lei 12.734/12 (tabela 3.3), encontrando assim o valor destinado à distribuição dos normais para 

os estados e o destinado à distribuição via FEP. Cabe ressaltar que os percentuais de transição 

(tabela 3.4) foram considerados nessa aplicação dos novos percentuais, bem como esse cálculo 

foi feito separado por cada forma de geração de royalties (concessão, partilha e participação es-

pecial), por terem alguns percentuais de distribuição diferentes (tabela 3.3), para depois serem 

somados. 

Estando com esses novos valores a serem distribuídos, para calcular o valor de cada esta-

dos, faz-se a distribuição de forma proporcional aos valores recebidos, dividindo o valor recebi-

do por estado em cada modalidade pelo somatório daquela modalidade no ano e multiplicamos 

pelo novo valor a ser distribuído. 

Por fim, aplica-se a trava de opção, onde são comparados os valores que cada estado 

receberia e considerado que ele optaria pelo maior valor. Então é feita a redistribuição entre os 

demais estados dos valores do FEP dos que optariam pelo recebimento do normal e agregando 

ao valor a ser distribuído via FEP os valores dos normais daqueles que optariam por receber os 

valores do FEP.

Com esses valores finais em mãos, é feita a subtração dos valores que cada estado efetiva-

mente recebeu e, assim, obtém-se o valor que cada estado deixou de receber ou recebeu a mais 

considerando as regras dada pela lei 12.734/12.
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Já na metodologia de comparação, utilizamos a razão entre os valores encontrados que 

seriam destinados à cada estado e os múltiplos citados para obter os percentuais comparativos, 

bem como um comparativo, através de gráficos de dispersão, dos valores encontrados para 

cada estados por habitante e as variáveis renda per capita, IDHM, Índice de Gini e população 

percentualmente pobre.

Tabela 3.3. Comparação dos percentuais vigentes com os da legislação contestada

Fonte: Elaboração própria com dados constantes na legislação

Tabela 3.4. Regras de transição lei 12.734/12

Fonte: Elaboração própria com dados constantes na legislação
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4. RESULTADOS

No corrente ano de 2023, a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4917 completou 

10 anos. Essa ADI questionou a constitucionalidade e suspendeu os efeitos da lei 12.734/12 

(altera as leis 7.990/89 e 9.478/97), cujo objeto era propor uma nova distribuição dos royalties 

do petróleo entre as unidades da federação, tornando a distribuição mais vantajosa aos estados 

não produtores.

Apesar de ser um tema recente e bem pontual, dois trabalhos já tratam dessa questão. 

Inicialmente, apresenta-se aqui um estudo feito por pesquisadores do Instituto de Pesquisa Eco-

nômica Aplicada (IPEA). Em suma, Gobetti et al. (2020) sugerem o seguinte:

Este texto busca contribuir para o debate sobre a per-
tinência socioeconômica (e constitucional) das mudanças na 
forma de distribuição dos royalties do petróleo previstas na Lei 
no 12.734/2012, cujos efeitos se encontram suspensos por me-
dida cautelar do Supremo Tribunal Federal (STF). A pesquisa 
mostra que o critério de confrontação dos estados e municípios 
adotados para balizar as transferências de receitas da produção 
de petróleo em mar não é usual na experiência internacional e 
carece de lógica socioeconômica, sendo produto de barganhas 
políticas. Além disso, são discutidas evidências de que a hiper 
concentração de receitas, além de injusta, é ineficiente em ter-
mos socioeconômicos e fiscais. O estudo oferece elementos a 
favor da ampliação da fatia dos recursos divididos entre todos 
os entes da Federação por meio do Fundo Especial do Petróleo, 
tal como previsto na Lei no 12.734/2012.

Entretanto, como já exposto, esse estudo se ateve à quantificação dos valores. Em outras 

palavras, o intuito é estimar o impacto da lei 12.734/12, utilizando dados dos royalties e partici-

pação especial divulgados pela Agência Nacional do Petróleo – ANP. O resultado desse estudo 

do IPEA é apresentado na Tabela 4.1., a seguir, elaboração dos autores, que apresenta dados 

de 2009 a 2019 e projeções para 2020 a 2023 com os valores que cada estado receberia com a 

aplicação das regras contidas na lei 12.734/12.

O outro estudo, Gobetti (2023), que tem como autor um dos coautores do estudo ante-

riormente apresentado, além de nele se basear, demonstra que, se a transição proposta pela Lei 

12.734/12 tivesse início em 2013 e concluída em 2019, os estados confrontantes não teriam 

sofrido, em geral, perda de receita, uma vez que o aumento de produção e, eventualmente, do 

preço do petróleo – teria compensado o menor percentual de recursos reservado a eles. Por 

exemplo, os estados confrontantes receberam R$ 11 bilhões em 2013 e teriam recebido R$ 15 
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bilhões em 2021 e R$ 23,5 bilhões em 2022 caso estivesse em vigor a Lei 12.734/12.

Em contrapartida, em 10 anos, estima-se que os estados não produtores deixaram de rece-

ber R$ 89 bilhões pelo FEP em virtude da cautelar que suspendeu os efeitos da Lei 12.734/12. 

Ou seja, o Fundo Especial do Petróleo recebeu R$ 4 bilhões de royalties durante essa década, 

quando pela Lei 12.734/12 deveria ter recebido R$ 93 bilhões.

Tabela 4.1. Projeção de receitas estaduais (R$ milhões) com aplicação da Lei n° 12.734,

baseado no estudo do IPEA

A Tabela 4.2., elaborada pela FGV (2023), mostra como foi a distribuição e faz uma es-

timação dos valores que seriam distribuídos se a Lei 12.734/12 não estivesse com seus efeitos 

suspensos.

Importante ressaltar que o primeiro estudo traz valores projetados para 2020 a 2023, en-
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quanto o segundo traz valores gerais para todos os estados. 

Neste debate, o intuito do presente estudo é contribuir nesta quantificação, de forma apre-

sentar os valores devidos a cada estado de acordo com as regras contidas na lei 12.734/12 caso 

seus efeitos não estivessem suspensos no período de 2013 a 2022. Importante salientar que este 

trabalho trata dos royalties mar, ou seja, aquele cuja produção ocorre na plataforma continen-

tal, no mar territorial ou na zona economicamente exclusiva, já que foram esses que sofreram 

mudanças em seus percentuais de distribuição dadas pela lei 12.734/12 e que teve seus efeitos 

suspensos por decisão, ainda provisória, do STF.

Tabela 4.2. Cenário atual vs. cenário alternativo (R$ milhões) em que vigorasse a Lei

12.734/2012, baseado no estudo da FGV

Como essas regras de distribuição dadas pela lei 12.734/12 direcionaria mais recursos 

para o fundo especial do petróleo – FEP e os recursos desse fundo se baseia nos critérios do 

fundo de participação dos estados – FPE, será perceptível nos resultados que os estados do nor-

deste teriam uma maior destinação de recursos que os estados das demais regiões. 

Os valores constantes nesse estudo, se referem apenas aos estados, não contemplando 

os valores da união e dos municípios que também tiveram alterações nos seus percentuais de 

distribuição. Isso ficará mais nítido quando apresentado os valores que os estados receberam 

a menos e os que receberam a mais, porém sem serem iguais as somas desses valores. Essa 

diferença está no que união e municípios receberam, ficando como sugestão futura de estudo a 

análise e quantificação dos valores para a união e municípios.
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Uma vez definidas as premissas adotadas, as quais foram devidamente explicados e justi-

ficados na seção anterior, cabe nesta seção apresentar os resultados obtidos, ou seja, os valores 

anuais de crédito ou débito por estado, durante o período pertinente, de 2013 a 2022.

A Tabela A.1., no apêndice reporta esses valores em R$ correntes, ou seja, sem uso de in-

flação, para que possam ser conferidos, comparados com outros valores reportados em estudos 

similares, como os da projeção da FGV, e possam ser utilizados em estudos futuros. Sempre 

oportuno lembrar que o Distrito Federal não faz parte na repartição dos royalties oriundos do 

fundo especial do petróleo, e, portanto, este ente federativo não irá compor as análises e discus-

sões feitas neste artigo.

A tabela reportada no apêndice permite evidenciar dois estados, Amazonas e Rio Grande 

do Norte, que fizeram jus a débitos nos primeiros anos da amostra, passando a obter direito 

a crédito a partir de então. Três estados pertencentes à região Sudeste, Espírito Santo, Rio de 

Janeiro e São Paulo, são considerados como tendo o dever de devolver valores anuais em todo 

o interstício analisado. Os demais 21 estados são credores em todos os anos na década em 

questão.

Desperta atenção observar que a ordem de grandeza varia bastante entre os estados, e 

mesmo ao longo do tempo para um mesmo ente federativo subnacional. Considerando os feitos 

inflacionários nesse período, e que estados diferentes possuem tamanhos diferentes (mensu-

rados por alguma métrica de receita, ou pelo PIB), as análises feitas a seguir manipulam os 

resultados originais reportados a preços correntes no apêndice, visando atender a essas duas 

questões.

Inicialmente sobre a questão do valor ao longo do tempo, cabe informar que a inflação 

acumulada no período, ou seja, a variação de preço mensurada pelo IPCA entre 2013 e 2022 foi 

de 69,68%, com destaque para inflações anuais elevadas, como 10,67% em 2015 e 10,06% em 

2021, por exemplo. 

Nesse contexto, os valores anuais de 2013 a 2021 são “trazidos a valor presente” a partir 

do respectivo IPCA acumulado, de forma que os valores monetários analisados são em preços 

constantes de dezembro de 2022. Os valores de 2022 não necessitam ser corrigidos.

A Figura 4.1. sumariza em um mapa os valores reais (R$ de dez/2022) somados para a 

década em análise, o que permite uma análise do panorama geral, atendo-se à localização geo-

gráfica dos estados “credores” ou “devedores”.
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Figura 4.1. Valor dos royalties, crédito (esquerda) e débito (direita), em R$ de dez/2022.

Observação: Valores compreendidos entre 2013 e 2022. Fonte: Elaboração própria.

O mapa mostra claramente a concentração dos estados com acesso ao litoral na região 

Sudeste como os que foram beneficiados pela suspensão temporária, sendo possível identificar 

o protagonismo do Rio de Janeiro, intuitivo se for considerada a localização de algumas das 

principais plataformas de petróleo no país.

O mapa também sugere os valores reais ou deflacionados acumulados de 2013 a 2022 

oscilam entre R$ 1,62 bilhões destinados ao estado de Santa Catarina e R$ 7,84 bilhões destina-

dos ao estado de Pernambuco. O mapa permite ainda identificar uma concentração no Nordeste 

do país dos estados com maiores valores reais absolutos a serem recebidos (motivos também 

apresentados na seção anterior), além de Pernambuco, destaque para Bahia, Maranhão e Ceará, 

e do Pará na região Norte. Todos esses entes federativos possuem crédito superior ao patamar 

de R$ 7 bilhões, em preços constantes de dezembro de 2022.

Visando partilhar os valores reais, ou atualizados, acumulados de 2013 a 2022 para todos 

os estados, assim como os valores médios ou anuais, tem-se a seguir, a Tabela 4.3. Segundo essa 

tabela, fica mais evidente o protagonismo do Rio de Janeiro, com débito de R$ 58,73 bilhões, 

patamar muito superior aos R$ 8,31 bilhões de São Paulo e ao valor de R$ 7,83 bilhões devidos 

pelo Espírito Santo.

Essa tabela também oferece uma informação de extrema relevância pois, ao somar os 

valores de crédito dos 23 estados, obtém-se um total de R$ 103,14 bilhões, ao passo que a soma 

dos débitos é de R$ 74,87 bilhões. O que justificaria uma diferença de R$ 28,27 bilhões em 

uma década?

Como já citado, a resposta está no fato de que o pacto federativo associado à partilha dos 

royalties via fundo especial contemplava além dos 26 estados, os 5.500 municípios e o próprio 
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governo federal. 

Assim sendo, caso estivesse sendo reportado aqui o vetor de valores de créditos e débitos 

de todos esses entes federativos, a diferença seria nula. Portanto, a diferença positiva de R$ 

28,27 bilhões permite concluir que, em uma cenário atual agora em 2023, no qual esse passado 

de 2013 a 2022 fosse ser legalmente compensado, ou seja, fosse indeferido o ato monocrático 

que suspendia os repasses, e todos os valores desse período fossem compensados pelas infla-

ções anuais, seria necessário para creditar os 23 estados, que houvesse o pagamento do débito 

não somente do Rio de Janeiro, São Paulo e Espírito Santo, mas também o débito dos governos 

municipais que foram favorecidos pela suspensão e, principalmente, o débito do governo fede-

ral, cuja parcela representa a maioria dessa diferença de mais de R$ 28 bilhões. 

Tabela 4.3. Valor dos royalties (R$ de dez/2022)

Observação: Valores compreendidos entre 2013 e 2022. Fonte: Elaboração própria.
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A Tabela 4.3. mostra ainda que os valores de crédito oscilam bastante entre os estados 

credores, sendo a razão entre o crédito de Pernambuco e o de Santa Catarina próxima a 5 vezes. 

Da mesma forma, a razão entre o débito do Rio de Janeiro e o do Espírito Santo é superior a 7 

vezes. 

Visando uma análise cross-state mais informativa, ou seja, considerando o “tamanho” de 

cada um desses estados, a Tabela 4.4. traz os valores reais (R$ de dezembro de 2022) acumu-

lados na década tanto de receita com arrecadação com o principal tributo estadual, o Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), como dos investimentos pagos na década 

em questão.

Tabela 4.4. Valor dos royalties, da receita com ICMS e dos investimentos pagos, todos 

em R$ de dez/2022

Observação: Valores compreendidos entre 2013 e 2022. Fonte: Elaboração própria, SI-

CONFI e CONSEFAZ

Visando ordenar no sentido decrescente a razão entre o crédito/débito acumulado na dé-

cada e o valor real arrecadado com ICMS no mesmo período, tem-se a seguir, a Figura 4.2.
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Figura 4.2. Razão entre royalties e receita com ICMS, ambos em R$ de dez/2022

Observação: Valores compreendidos entre 2013 e 2022. Fonte: Elaboração própria e 

CONSEFAZ

Sob a ótica dos estados com débitos, cabe destacar ser totalmente factível que São Paulo 

consiga reparar os efeitos acumulados da ordem de R$ 8,32 bilhões, uma vez que isso repre-

senta 0,4% da receita da última década apenas com ICMS. O Espírito Santo tem um débito da 

ordem de 5,6% da sua principal receita tributária, o que pode sugerir a necessidade de algum 

parcelamento, sendo o mesmo caso do Rio de Janeiro, cujo débito representa 12,5% dessa fonte 

de receita. Em todos os 3 casos, um parcelamento do débito acumulado em uma década parece 

de fato ser factível.

Com relação ao crédito, os 15 entes federativos com maior valor de royalties como fração 

do ICMS são todos das regiões Norte e Nordeste. Somente o estado ao Amazonas destoa um 

pouco, ao se posicionar após os estados do Centro-Oeste. Importante destacar a ordem e gran-

deza desse crédito nos estados do Amapá (37,5%), Roraima (29,7%) e Acre (29,3%). 

Essa mesma análise comparativa é possível ser feita em relação ao investimento, obser-

vando a Figura 4.3.
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Figura 4.3. Razão entre royalties e investimentos pagos, ambos em R$ de dez/2022

Observação: Valores compreendidos entre 2013 e 2022. Fonte Elaboração própria e SI-

CONFI

Novamente iniciando a análise pelos estados com débito, se por um lado uma sugestão 

em uma década parece factível sob o argumento da representatividade em relação ao principal 

tributo, por outro lado, parece ser o impacto desse pagamento considerável, se considerado 

que o estado devedor irá reduzir tudo ou boa parte dessa nova despesa do gasto de capital, com 

ênfase no investimento público. Enquanto o débito de R$ 8,31 bilhões de São Paulo representa 

8,1% dos quase R$ 102,46 bilhões investidos, no Espírito Santo o débito acumulado representa 

55,5% do investimento acumulado, e o Rio de Janeiro, essa percentagem é ainda maior, 138,2%. 

Seguindo a linha que defende o investimento público como importante ferramenta de 

propulsão do crescimento e atenuação das disparidades regionais e sociais em detrimento da 

linha que defende que o mercado deva definir o investimento, em um ranking dos investimentos 

de cada estado como razão do ICMS em termos percentuais, o Espírito Santo ficaria em 16º, o 

Rio de Janeiro em 19º e São Paulo em 23º. Ou seja, mesmo com esse benefício mantido pelo 

ato jurídico, os estados com maior participação nos royalties não parecem ter feito uso desse 

benefício para aumentar seu protagonismo como investidor público, em relação aos demais 

estados. Em outras palavras, enquanto São Paulo investiu 5,5% do ICMS, Rio de Janeiro 9,0% 

e Espírito Santo 10,0%, o Acre liderou esse ranking, investindo 39,3% do ICMS, seguido de 
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Alagoas (22,8%), Piauí (21,7%), Roraima (19,9%), e Ceará (19,9%). Segundo a Figura 4.3., 

Roraima e Acre estão entre os 4 estados com maior razão entre crédito de royalties e investi-

mentos, mesmo sendo destaque como investidor público.

Caso o valor do crédito fosse pago, o Amapá poderia aumentar seus investimentos na 

próxima década em 191,7%, seguido de Roraima (148,9%), Rondônia (77,9%) e Acre (74,6%).

Finalizando essa análise comparativa da capacidade de pagamento, e dos benefícios que 

poderiam ser gerados no aumento de receita em relação à arrecadação ou nos investimentos dos 

estados, a Figura 4.4. traz os valores dos créditos e débitos de royalties acumulados em uma 

década per capita, caso fossem pagos para integralmente para a população atual, do final do ano 

de 2022.

Figura 4.4. Royalties per capita (R$ de dez/2022)

Observação: Valores compreendidos entre 2013 e 2022. Fonte: Elaboração própria e IPE-

ADATA

É possível identificar os estados da região Norte entre os 5 com maior patamar de crédito 

per capita, com valores que superam R$ 2.000,00, assim como muitos estados do Nordeste com 

crédito per capita superior a R$ 1.000,00. Os valores per capita do débito do Rio de Janeiro e do 

Espírito Santo são da ordem de quase R$ 3.400,00 e R$ 2.000,00, respectivamente.

Toda a análise comparativa desenvolvida até aqui visava, por um lado, mensurar o im-

pacto nas contas públicas dos estados devedores, caso fosse pago esse débito acumulado, assim 
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como o efeito na arrecadação e nos investimentos dos estados credores.

A próxima análise se baseia na questão, também comparativa, sobre as características 

sociais e econômicas dos estados que mais foram beneficiados ou prejudicados pela suspensão 

da Lei 12.734/2012.

Nesse contexto, a Figura 4.5. reporta gráficos de dispersão dos 26 estados envolvidos, 

considerando no eixo vertical o valor dos royalties anuais médios dividido pela população mé-

dia, entre 2013 e 2021, enquanto nos eixos horizontais são explorados os valores médios no 

mesmo período das seguintes variáveis, respectivamente: renda per capita, IDHM ajustado pela 

desigualdade, Índice de desigualdade de Gini e população percentualmente pobre2. Em comum 

a todos os 4 gráficos de dispersão, o uso de cores azuis para os estados com crédito, e vermelho 

para os três estados com débitos.

Analisando os gráficos superiores, as correlações negativas entre renda e royalties (-0,45) 

e entre IDHM e royalties (-0,42) são evidenciadas mais claramente em ambas as dispersões, 

sendo possível identificar um fitting razoável de uma tendência simplesmente logarítmica, ha-

vendo apenas três outliers na parte superior e dois outliers na parte inferior. Em outras palavras, 

os estados que seriam mais beneficiados com o pagamento retroativo acumulado entre 2013 e 

2022 dos royalties são os que apresentam menor renda per capita e menor índice de desenvolvi-

mento humano, ao passo que os estados com menor benefício ou que necessitem pagar o débito 

apresentam renda ou PIB per capita, e IDHM entre os melhores do país.

A análise da parte de baixo reforça o papel socioeconômico em se rever a suspensão de 

uma década atrás, com efeitos retroativos e futuros, pois, é possível novamente identificar que, 

além das correlações positivas entre royalties e Gini (0,24) ou entre royalties e pobreza (0,39), 

há também uma tendência logarítmica com ajuste satisfatório. Essa evidência sugere que, ape-

sar da existência de pontuais outliers para cima ou para baixo, quanto mais desigual e quanto 

maior o percentual de pobres da população, maiores são os benefícios médios reais anuais com 

os royalties do passado. Analogamente, estados com benefícios per capita de menor importân-

cia, assim como os estados com débito, são os que apresentam menores indicadores de pobreza. 

Esse contexto precisa ser levado em consideração na revisão deste ato jurídico, o qual pode ser 

fundamental para a melhoria do quadro social dos estados mais necessitados.

2 Os dados mais recentes das variáveis disponíveis no IPEADATA para os estados são de 2021.
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Figura 4.5. Dispersão entre Royalties per capita por ano (R$ de dez/2022) e variáveis 

socioeconômicas

Observação: Valores compreendidos entre 2013 e 2021, ano mais recente para as variá-

veis socioeconômicas. Fonte: Elaboração própria e IPEADATA.

5. CONCLUSÃO

A transferência de recursos federais para os governos estaduais e municipais desempe-

nha um papel fundamental na promoção da equidade social e no desenvolvimento regional do 

país, funciona como um catalisador para o desenvolvimento econômico em áreas menos de-

senvolvidas, suaviza choques negativos na economia durante períodos de crises econômicas ou 

emergências sociais, e pode fortalecer as capacidades administrativas e fiscais desses governos.

Considerando essa relevância estratégica, essa fonte discricionária ou constitucional de 

recursos passa a integrar o elenco de variáveis envolvidas na guerra fiscal no Brasil. Neste 

contexto sobre barganhas federativas associadas ao conflito jurídico visando normatizar a dis-

tribuição de determinadas fontes de recursos sob a ótica de transferências constitucionais, o 

presente estudo aborda a distribuição de parte dos royalties de petróleo entre os governos esta-

duais na última década. Em suma, em 2013, a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4917 

questionou a constitucionalidade e suspendeu os efeitos da Lei 12.734/12, a qual visava uma 

nova forma de distribuição dos Royalties do petróleo entre as unidades da federação, tornando 
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a distribuição mais vantajosa aos estados não produtores.

Como primeiro produto, o estudo mensura o valor a ser recebido ou pago por cada esta-

do de acordo com a Lei 12.734/12 durante o período compreendido entre 2013 e 2022. Como 

segundo produto, o estudo mensura sua relevância comparando com a arrecadação de ICMS, 

analisa os possíveis impactos dessas receitas via transferências nos investimentos, e sugere uma 

relação entre os valores dos royalties e alguns dos principais indicadores socioeconômicos.

Sobre os valores da década, trazidos a valor presente, um mapa do país mostra a concen-

tração dos estados com acesso ao litoral na região Sudeste como os que foram beneficiados pela 

suspensão temporária, sendo possível identificar o protagonismo do Rio de Janeiro. Esse mapa 

também sugere os valores reais acumulados de 2013 a 2022 oscilando entre R$ 1,62 bilhões 

destinados ao estado de Santa Catarina e R$ 7,84 bilhões destinados ao estado de Pernambuco. 

O mapa permite ainda identificar uma concentração no Nordeste dos estados com maiores va-

lores reais absolutos a serem recebidos (motivos também apresentados na seção anterior), além 

de Pernambuco, destaque para Bahia, Maranhão e Ceará, e do Pará no Norte. O crédito de cada 

um desses estados é maior que R$ 7 bilhões.

Uma primeira conclusão extremamente relevante deste trabalho está na evidência de que, 

ao somar os valores de crédito dos 23 estados, obtém-se um total de R$ 103,14 bilhões, ao passo 

que a soma dos débitos é de R$ 74,87 bilhões. A resposta para essa diferença está no fato de que 

o pacto federativo associado à partilha dos royalties via fundo especial contemplava além dos 

26 estados, os 5.500 municípios e o próprio governo federal. 

Assim sendo, caso estive esse sendo reportado aqui o vetor de valores de créditos e débi-

tos de todos esses entes federativos, a diferença seria nula. Portanto, a diferença positiva de R$ 

28,27 bilhões permite concluir que, em uma cenário atual agora em 2023, no qual esse passado 

de 2013 a 2022 fosse ser legalmente compensado, ou seja, fosse indeferido o ato monocrático 

que suspendia os repasses, e todos os valores desse período fossem compensados pelas infla-

ções anuais, seria necessário para creditar os 23 estados, que houvesse o pagamento do débito 

não somente do Rio de Janeiro, São Paulo e Espírito Santo, mas também o débito dos governos 

municipais que foram favorecidos pela suspensão, e principalmente, o débito do governo fede-

ral, cuja parcela representa a maioria dessa diferença de mais de R$ 28 bilhões. 

Uma segunda conclusão versa sobre os estados com débitos, cabendo destacar ser to-

talmente factível que São Paulo consiga reparar os efeitos acumulados da ordem de R$ 8,32 

bilhões, uma vez que isso representa 0,4% da receita da última década apenas com ICMS. O 

Espírito Santo tem um débito da ordem de 5,6% da sua principal receita tributária, o que pode 
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sugerir a necessidade de algum parcelamento, sendo o mesmo caso do Rio de Janeiro, cujo dé-

bito representa 12,5% dessa fonte de receita. Em todos os 3 casos, um parcelamento do débito 

acumulado em uma década parece de fato ser factível.

Uma terceira conclusão está associada à ordem de grandeza do crédito dos royalties em 

termos de arrecadação. Assim sendo, os 15 entes federativos com maior valor de royalties como 

fração do ICMS são todos das regiões Norte e Nordeste. Somente o estado ao Amazonas destoa 

um pouco, ao se posicionar após os estados do Centro-Oeste. Importante destacar a ordem de 

grandeza desse crédito nos estados do Amapá (37,5%), Roraima (29,7%) e Acre (29,3%). 

Uma quarta conclusão, sobre a relação entre investimentos e crédito/débito dos royalties, 

sugere que em um ranking dos investimentos como razão do ICMS, o Espírito Santo ficaria em 

16º, o Rio de Janeiro em 19º e São Paulo em 23º. Ou seja, mesmo com esse benefício mantido 

pelo ato jurídico, os estados com maior participação nos royalties não parecem ter feito uso 

desse benefício para aumentar seu protagonismo como investidor público, em relação aos de-

mais estados. Em outras palavras, enquanto São Paulo investiu 5,5% do ICMS, Rio de Janeiro 

9,0% e Espírito Santo 10,0%, o Acre liderou esse ranking, investindo 39,3% do ICMS, seguido 

de Alagoas (22,8%), Piauí (21,7%), Roraima (19,9%), e Ceará (19,9%). Roraima e Acre estão 

entre os 4 estados com maior razão entre crédito de royalties e investimentos, mesmo sendo 

destaque como investidor público. Caso o valor do crédito fosse pago, o Amapá poderia aumen-

tar seus investimentos na próxima década em 191,7%, seguido de Roraima (148,9%), Rondônia 

(77,9%) e Acre (74,6%).

Uma quinta conclusão analisa os royalties em termos per capita, sendo possível inferir 

que os estados da região Norte estão entre os 5 com maior patamar de crédito per capita, com 

valores que superam R$ 2.000,00, assim como muitos estados do Nordeste com crédito per 

capita superior a R$ 1.000,00. Os valores per capita do débito do Rio de Janeiro e do Espírito 

Santo são da ordem de quase R$ 3.400,00 e R$ 2.000,00, respectivamente.

Uma sexta conclusão associa os royalties e alguns indicadores socioeconômicos, sen-

do evidenciado que as correlações negativas entre renda e royalties (-0,45) e entre IDHM e 

royalties (-0,42) são evidenciadas mais claramente em ambas as dispersões, sendo possível 

identificar um fitting razoável de uma tendência simplesmente logarítmica. Em outras palavras, 

os estados que seriam mais beneficiados com o pagamento retroativo acumulado entre 2013 e 

2022 dos royalties são os que apresentam menor renda per capita e menor índice de desenvolvi-

mento humano, ao passo que os estados com menor benefício ou que necessitem pagar o débito 

apresentam renda ou PIB per capita, e IDHM entre os melhores do país.
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A sétima e última conclusão sugere e reforça a importância social de se corrigir o aconte-

cido nesta última década com o pagamento de royalties, pois é possível novamente identificar 

que além das correlações positivas entre royalties e Gini (0,24) ou entre royalties e pobreza 

(0,39), há também uma tendência logarítmica com ajuste satisfatório. Essa evidência sugere 

que quanto mais desigual e pobre o estado, maiores os benefícios médios anuais com os royal-

ties do passado. Analogamente, estados com benefícios per capita de menor importância, assim 

como os estados com débito, são os que apresentam menores indicadores de pobreza.

Esse contexto precisa ser levado em consideração na revisão deste ato jurídico, sendo 

fundamental para a melhoria do quadro social dos estados mais necessitados.
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APÊNDICE

Tabela A.1. Valor em R$ correntes dos royalties (crédito/débito)

Observação: Fonte: Elaboração própria.


